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n.o 1 do artigo 305.o do EMFAR, contando a antiguidade e efeitos
administrativos desde a mesma data, o aspirante a oficial a seguir
mencionado:

ASP RC NIM 13834800, Diogo Ferreira dos Santos, Brig-
Mec/BtrAAA.

9 de Outubro de 2007. — Por subdelegação do Major-General
DARH, após subdelegação do Tenente-General AGE, por delegação
do General CEME, o Chefe da Repartição, Óscar Humberto Almeida
Megre Barbosa, COR INF.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.o 24 527/2007

Delegação de competências no director da direcção de Finanças
da Força Aérea (DFFA)

1 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 51/93,
de 26 de Fevereiro (LOFA), delego no Director da Direcção de Finan-
ças da Força Aérea (DFFA), MGEN/ADMAER 016954-E António
Maria Antunes Moreira competências para cobrar receitas e assinar
a documentação relativa à execução da gestão financeira da Força
Aérea.

2 — Autorizo ainda o director da DFFA a subdelegar as compe-
tências referidas no número anterior no chefe do Serviço Adminis-
trativo e Financeiro da DFFA.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 25 de Julho de 2007,
ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto praticados
que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

24 de Setembro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 24 528/2007

Delegação de competências no director da direcção de Finanças
da Força Aérea (DFFA), interino

1 — Ao abrigo do n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 51/93,
de 26 de Fevereiro (LOFA), delego no director de Finanças da Força
Aérea (DFFA), interino, COR/ADMAER 018504-D, Fausto Reduto
Paula, competência para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução
da gestão financeira da Força Aérea;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos
no n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;

c) Autorizar os encargos com a assistência na doença aos militares
da Força Aérea, até ao montante de E 10 000;

d) Autorizar o abono da gratificação mensal por lavagem de viaturas,
com base nos pressupostos definidos no despacho do CEMFA
n.o 57/2007, de 29 de Julho;

e) Autorizar o abono da alimentação a dinheiro, mencionada no
despacho n.o 122/MDN/92, de 16 de Setembro, do Ministro da Defesa
Nacional.

2 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 5 do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 113/90, de 5 de Abril, delego ainda no Director
de Finanças da Força Aérea (DFFA) a competência para visar a
relação de facturas ou documentos equivalentes, prevista no n.o 3
do artigo acima mencionado, a enviar ao serviço de administração
do IVA, para efeitos de restituição de imposto sobre o valor acres-
centado, nos termos do n.o 1 do artigo 2.o do mesmo diploma.

3 — Autorizo ainda o director da DFFA, interino, COR/ADMAER
018504-D, Fausto Reduto Paula, a subdelegar das competências refe-
ridas nos números anteriores no chefe do Serviço Administrativo e
Financeiro da DFFA.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de
2007, ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

3 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Despacho n.o 24 529/2007

Subdelegação de competências no director de Finanças
da Força Aérea, interino

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.o 4 do
despacho do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da
República, 2.a série, de 22 de Janeiro de 2007, sob o n.o 1063/2007,

subdelego no director de Finanças da Força Aérea (DFFA), interino,
COR/ADMAER 018504-D, Fausto Reduto Paula, a competência para
autorizar as seguintes despesas:

a) Com locação e aquisição de bens e serviços, até ao montante
de E 150 000, de acordo com o previsto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

b) Com empreitadas de obras públicas, até ao montante de
E 150 000, de acordo com o previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

c) Relativos à execução de planos ou programas plurianuais legal-
mente aprovados, até ao montante de E 125 000, de acordo com
o previsto na alínea c) do n.o 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de
2007, ficando deste modo ratificados todos os actos entretanto pra-
ticados director de Finanças da Força Aérea, interino, que se incluam
no âmbito da presente subdelegação de competências.

3 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Secretário de Estado da Protecção Civil

Louvor n.o 568/2007

Louvo o capitão de infantaria (1910774) Pedro Miguel Pinto Patrí-
cio, pela dedicação, sentido de responsabilidade e do dever, lealdade
e competência profissional que tem demonstrado no exercício das
suas funções na Autoridade Nacional de Protecção Civil.

Ao longo da sua missão de serviço público, em que acumulou as
funções de oficial de ligação da Guarda Nacional Republicana com
as de dirigente da Autoridade Nacional de Protecção Civil, demons-
trou inegável competência profissional, revelando em inúmeras cir-
cunstâncias espírito de sacrifício e raras qualidades de abnegação e
honestidade.

Dotado de formação diversificada e de carácter empreendedor,
a ele se deve o impulso e desenvolvimento de diversos projectos de
complexidade técnica e de natureza estruturante para o Serviço Nacio-
nal de Bombeiros e Protecção Civil e para a Autoridade Nacional
de Protecção Civil, onde se inclui a «Protecção Civil Digital», envol-
vendo novas tecnologias da informação, sistemas de informação geo-
gráfica, formação aos utilizadores, estabelecimento de protocolos,
acordos e parcerias com inúmeras entidades a nível de todo o País.

Pelo conjunto de serviços prestados e pelo exemplo dignificante
que representou para a Autoridade Nacional de Protecção Civil e
para a Guarda Nacional Republicana, cumpre conceder público louvor
ao capitão Pedro Miguel Pinto Patrício, considerando os serviços pres-
tados como extraordinários, relevantes, distintos e de elevado mérito.

29 de Setembro de 2007. — O Secretário de Estado da Protecção
Civil, Ascenso Luís Seixas Simões.

Autoridade Nacional de Protecção Civil

Despacho n.o 24 530/2007

Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 248/85,
de 15 de Julho, designo para apoio ao meu gabinete, em funções
de secretariado, a assistente administrativa especialista do quadro de
pessoal do extinto Serviço Nacional de Bombeiros, Helena Maria Alves
dos Santos Ricardo, com efeitos a 1 de Outubro de 2007, substituindo
à mesma data, naquelas funções, a assistente administrativa principal
do quadro de pessoal do extinto Serviço Nacional de Bombeiros, Ana
Lúcia de Oliveira Coelho.

28 de Setembro de 2007. — O Presidente, Arnaldo Cruz.

Despacho n.o 24 531/2007

Com a publicação da Portaria n.o 333/2007, de 30 de Março, e
ao abrigo do disposto no artigo 9.o, foi fixado em sete o número
de equipas técnicas da Autoridade Nacional de Protecção Civil, tendo,
por meu despacho de 2 de Abril de 2007, sido criadas as unidades
e definidas as respectivas competências.



Assim, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 75/2007, de 29 de Março, conjugado com o disposto no n.o 9
do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, republicada em
anexo à Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, designo para desempenhar
as funções de coordenadora da Equipa de Auditoria da Inspecção
de Protecção Civil a licenciada Maria da Luz Solano de Almeida
Cabral de Moncada.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.

1 de Outubro de 2007. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da
Cruz.

Rectificação n.o 1841/2007

Por ter saído com inexactidão a síntese curricular constante do
despacho n.o 15 479/2007, publicado no Diário da República 2.a série,
n.o 137, de 18 de Julho de 2007, constante da p. 20 407, rectifica-se
que onde se lê «Correspondente nacional do European Community
Urgent Information Exchange (ECURIE) desde 2002» deve ler-se
«Correspondente nacional substituta do European Community Urgent
Information Exchange (ECURIE) desde 2000».

26 de Setembro de 2007. — O Presidente, Arnaldo José Ribeiro da
Cruz.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Declaração n.o 290/2007

Por despacho do Ministro da Administração Interna de 25 de Setem-
bro de 2007, foi punido com a pena disciplinar de separação de serviço,
por violação do artigo 8.o, n.o 2, previsto e punido pelo n.o 1 do
artigo 379.o do Código Penal e do artigo 14.o, n.os 1 e 2, alíneas a)
e l) do RDGNR (Lei n.o 145/99, de 1 de Setembro), previsto e punido
pelas disposições conjugadas dos artigos 27.o, n.o 1, alínea f), e 33.o,
conjugados com os artigos 41.o, n.o 2, alínea c), 42.o, n.o 2, e 43.o,
todos do RDGNR, o cabo de infantaria 1800727, Domingos António
Gomes Diz, da Brigada n.o 4 da Guarda Nacional Republicana. (Esta
declaração é feita nos termos do n.o 2 do artigo 36.o do referido
Regulamento.)

2 de Outubro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior, José Gabriel
Brás Marcos, major-general.

Despacho (extracto) n.o 24 532/2007

Por decisão de 24 de Maio de 2007, nos termos do artigo 12.o,
conjugado com as alíneas b) e c) do artigo 2.o, conjugadas com o
n.o 1 do artigo 1.o, do Decreto-Lei n.o 402/93, de 7 de Dezembro,
e com os artigos 1.o, 5.o, 6.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 42/2005, de
22 de Fevereiro, e com o despacho n.o 7287-B/2006 (2.a série), anexo II,
de 24 de Março, do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
publicado no dia 31 de Março de 2006 no Diário da República, 2.a série,
e no cumprimento da alínea d) do n.o 1 do artigo 39.o do Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março, o conselho científico-pedagógico aprovou,
por unanimidade, o curso intensivo de Prevenção Criminal, conforme
plano de estudos publicado em anexo.

24 de Maio de 2007. — O Director do Instituto Superior de Ciências
Policiais e Segurança Interna e Presidente do Conselho Científico-
-Pedagógico, Paulo Augusto Guimarães Machado da Silva.

ANEXO I

Curso intensivo de Prevenção Criminal

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior de Ciências
Policiais e Segurança Interna.

2 — Curso intensivo de Prevenção Criminal.
3 — Diploma de curso intensivo.
4 — Áreas científicas predominantes no curso — Ciências Sociais,

Policiais e Jurídicas.
5 — Número de créditos (ECTS) necessário para a obtenção do

diploma — 6.
6 — À mera frequência do curso é conferido 1 ECTS.
7 — A atribuição dos restantes 5 ECTS é dependente da elaboração

de um trabalho científico relacionado com a temática do curso, após
avaliação e aprovação.

8 — Duração do curso — cento e cinquenta e duas horas [cento
e vinte e oito horas de trabalho de campo (TC), vinte e duas horas
de seminário (S) e duas horas de práticas (P)].

9 — A apresentação de trabalho científico representa sessenta horas
adicionais de trabalho de campo, resultando num total de duzentas
e trinta e uma horas de duração.

10 — Plano de estudos:
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Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Ciências Sociais, Policiais e Jurídicas

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto Trabalho
de campo

Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos
(ECTS)

Criminologia . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Jurídicas . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 S 2 TC 23

Psicologia Criminal . . . . . . . . . Ciências Sociais . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 S 2 TC 23

Direito Juvenil Internacional . . . Ciências Jurídicas . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 25 S 3 TC 22 1

Políticas e Programas de Pre-
venção.

Ciências Sociais, Políticas e
Policiais.

Semestral . . . . . . . . . . 75 S 15 TC 60

Trabalho desenvolvido pelos
formandos.

Trabalho de grupo (workshop) 2 P 2

Apresentação de trabalho
escrito (*).

60 TC 60 5

Total . . . . . . . . 152
(+60=213)

TC 128;
S 22; P 2

TC 128;
S 22; P 2

6

(*) A apresentação de trabalho científico escrito, embora não sendo obrigatória, é condição necessária à obtenção de 5 ECTS dos 6 ECTS previstos.

1 — TC corresponde ao trabalho de campo desenvolvido pelo aluno na investigação para se preparar para frequentar o curso intensivo
e poder participar nos trabalhos teóricos e práticos.

2 — S corresponde às horas de seminário com exposições teórico-práticas.
3 — P corresponde às horas de workshop.




